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tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria Nº 3552/2022-dG/cGP, de 18/08/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dE-
traN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNsidEraNdo a solicitação de vacância pela servidora cassaNdra dE 
cássia da crUZ rodriGUEs, constante do requerimento datado de 
15/07/2022, às fls. 01 do Processo nº 2022/906376;
coNsidEraNdo o deferimento do pedido de vacância através do Parecer 
557/2022-Nc/ProJUr, por três anos a contar de 27/07/2022, emitido pela 
Procuradoria Jurídica deste departamento;
r E s o l v E:
EXoNErar, a pedido, a servidora cassaNdra dE cássia da crUZ ro-
driGUEs, matrícula 57215015/1, do cargo Efetivo de vistoriador, em vir-
tude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 37, inciso 
Xvi, da constituição federal, e art. 58, caput, Parágrafo Único, inciso ii, da 
lei 5.810/94-rJU, c/c art. 33, viii, da lei 8.112/90.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 27/07/2022.
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 846689

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato:  058/2022

PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e de outro lado a Empresa Hr coMÉrcio E sEr-
viÇos EirEli, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 29.106.687/0001-26.
oBJEto: contratação de empresa para o forNEciMENto dE MatErial 
dE coNsUMo, Por MENor PrEÇo Por lotE ÚNico, visando atender as 
demandas da sede administrativa, Postos de serviços e ciretran’s deste 
departamento de trânsito do Estado do Pará conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste instrumento.
valor: o valor do presente termo de contrato é de r$130.000,00 (cento 
e trinta mil).
dotaÇÃo orÇaMENtária: 66.201 – departamento de trânsito do Estado do Pará;
66.201 – departamento de trânsito do Estado do Pará;
função: 06 segurança Pública;
subfunção: 122 administração Geral; 126 tecnol. de informação;
Programa: 1297 Manutenção da Gestão; 1508 Governança Pública;
Projeto/atividade: 8338 operacionalização das ações administrativas; 
8238 Gestão de tecnologia da informação e comunicação;
Elemento de despesa: 339030.17 Material de Processamento de dados;
fonte de recursos: 0261000000 recursos Próprios;
  0661000000 recursos Próprios – superavit.
viGÊNcia:  início:  11/08/2022  término:  10/08/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra:  11/08/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE 
soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
diretora Geral – dEtraN/Pa
(republicado por incorreção)

Protocolo: 846447

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato QUarto terMo aditiVo a coNtrato
NÚMero do coNtrato: 039/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24, inciso X (Locação de imóvel para fins 
precípuos da administração) da lei n° 8.666/93, com as alterações da lei 
n° 9.648/98.
fUNdaMENto lEGal: disPENsa dE licitaÇÃo, art. 24, inciso X da lei 
n° 8.666/93.
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o sr. lUis otávio PaNtoJa cavalcaNtE, ins-
crito no cPf n° 715.321.107-15.
oBJEto: o presente contrato tem por objeto a locação não residencial, 
referente ao imóvel urbano localizado na rua Quarta, n° 10, Bairro são 
Pedro, Bairro: são Pedro, cep: 68.870-000, Município de soure/Pa, com 
áreas livres lateral, com dimensões inerentes ás instalações de uma visto-
ria de veículos e área livre posterior com dimensões e acesso necessários à 
instalação de pequena area de transição de veículos, destinado ao funcio-
namento da cirEtraN de soure do dEtraN/Pa.
valor: o valor mensal da presente locação é de r$4.100,00 (quatro mil, 
e cem reais, perfazendo um valor global em 12 meses de r$196.800,00 
(cento e noventa e seis mil e oitocentos reais).
dotaÇÃo orÇaMENtária: 66201 – departamento de trânsito do Es-
tado do Pará;06 – segurança Pública;125 – Normatização e fiscaliza-
ção;1502- segurança Pública; 8830 – implementação das Unidades do dE-
traN;33.90.36 (15) – outros serviços de QUartos – Pessoa física;fonte 
de recursos: 0261000000 – recursos Próprios. 0661000000 - recursos 
Próprios – superavit.
viGÊNcia: início: 18/08/2022 término: 17/08/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra: 17/08/2022
rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE soUZa coElHo
diretora Geral
(republicado por incorreção)

Protocolo: 846741

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 15/2022 - detraN/Pa
o departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, através de 
seu Pregoeiro, comunica que realizará licitação, na modalidade Pregão Ele-
trônico do tipo MENor PrEÇo Por itEM, conforme objeto abaixo:
oBJEto:
a presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especiali-
zada para a aquisição de material tipo: mobiliários, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório e no termo de referência – anexo i.
aBErtUra: 15/09/2022
Hora: 10h00 – dez horas (Horário de Brasília/df)
ENdErEÇo ElEtrÔNico: www.comprasgovernamentais.gov.br
UasG: 925447 - departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa.
rEcEBiMENto da ProPosta: a partir da disponibilização do Edital no 
coMPrasGovErNaMENtais, até as 9h59 (Horário de Brasília – df) do 
dia 15/09/2022.
a íntegra do edital poderá ser obtida no Portal de compras do Governo fe-
deral – coMPrasGovErNaMENtais www.comprasgovernamentais.gov.br, 
bem como no Portal Eletrônico de compras do Governo do Estado do Pará 
– coMPrasPará, www.compraspara.pa.gov.br e no sítio departamento de 
trânsito do Estado do Pará www.detran.pa.gov.br.
Belém/Pa, 29 de agosto de 2022.
aNtoNio JorGE silva foNsEca
Pregoeiro
visto:
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
diretora Geral
dEtraN/Pa

Protocolo: 846474

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3653/2022-daF/cGP,de24/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1072619;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
João Brasil Monteiro filho, matrícula nº 5833833 /6, no cargo de chefe de 
Grupo, lotado na cirEtraN de Marabá.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, e de pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito desenvolvidas no municipio de Marabá.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.400,00
3339036-r$- 600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 3635/2022-daF/cGP,de24/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1066784;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor Ma-
noel lauro lages de Mendonça Netto, matrícula nº 5958959 /1, no cargo 
de agente fiscal de trânsito, lotado na cirEtraN de Breves.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
300,00 (TREZENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os municí-
pios de; Portel, conforme Processo de diárias n° 2022/1066614.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 300,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 02 a 16/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 3644/2022-daF/cGP,de24/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1030175;


